
 

 

 

 

DELIBERAÇÃO CBH-SJD nº 205/2019  de 29/03/2019 

 
         Elege e empossa diretoria para o mandato do  

Biênio 2019/2021 e dá outras providências. 

 
O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São José dos Dourados, no uso de suas atribuições 
legais e: 
 

CONSIDERANDO a Deliberação CBH-SJD nº. 198/2018 de 04/12/2018 - Aprova o Calendário 
Eleitoral, os procedimentos para cadastramento e recadastramento, eleição e indicação dos 
representantes das entidades dos Segmentos Estado, Município e Sociedade Civil do Comitê 
da Bacia Hidrográfica do Rio São José dos Dourados para o Biênio 2019 / 2021. 

 
CONSIDERANDO o Estatuto do CBH-SJD, em vigência. 
 
 
Delibera: 
 
Art. 1º -  Ficam indicados e empossados nesta data para o mandato do Biênio 2019/2021: 

 I – Presidente: Prefeito Flávio Prandi Franco – Prefeitura Municipal de Jales;  
 II – Vice Presidente: Profº. Dr. Jefferson Nascimento de Oliveira Universidade 

Estadual Paulista “Julio Mesquita Filho”, Câmpus de Ilha Solteira (UNESP);  
III – Secretário Executivo: Tokio Hirata – Departamento de Águas e Energia Elétrica 
do Estado de São Paulo (DAEE/BTG) e Secretária Executiva Adjunta: Lucíola 
Guimarães Ribeiro – Departamento de Águas e Energia Elétrica do Estado de São 
Paulo (DAEE/BTG).  

 
   Art. 2º - A Diretoria empossada nesta data, dentre as suas atribuições legais, representará 

como titular do CBH-SJD, junto ao Fórum Estadual de Comitês de Bacias Hidrográficas. 
 
Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-SJD. 
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